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EDITAL CPSE 18/2013 
 
 
CONVOCA PARA MATRÍCULA OS 
CANDIDATOS APROVADOS NO PROCESSO 
SELETIVO PARA ALUNO REGULAR, DO 
PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO 
STRICTO SENSU EM EDUCAÇÃO, 
MESTRADO, DA UNIVERSIDADE SÃO 
FRANCISCO – USF. 

 
 
A Coordenadora do Programa de Pós-Graduação 
Stricto Sensu em Educação – Mestrado, da 
Universidade São Francisco – USF, no uso de 
suas atribuições, baixa o seguinte 

 

 

E D I T A L 

 

Art. 1º Ficam convocados os candidatos abaixo relacionados, aprovados no Processo Seletivo 

referente ao Edital CPSE 12/2013 para Aluno Regular do Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu 

em Educação – Mestrado da Universidade São Francisco – USF, para efetuarem sua matrícula entre 

os dias 16 e 17 de dezembro de 2013, na Central de Atendimento do Campus Itatiba, das 9h às 20h: 

- Alexsandro Gonçalves Salgado 

- Amália Fonte Basso 

- Andréia Cristina Borges Rela Zattoni 

- Andréia Pinheiro de Freitas 

- Elisandra de Oliveira Casagrande 

- Kate Paula Nunes Dias 

- Kátia Tramontano Mingarelli 

- Marçal Henrique Rossetto Cavallari 

- Maria Clélia Pereira da Costa 

- Rosangela Eliana Bertoldo Frare 

- Sandra Aparecida de Souza 

- Sandra Regina Aguiar Garcia 

- Selma Nascimento Vilas Boas 

 

Art. 2º A matrícula referente ao ingresso do aluno no programa no 1º semestre de 2014 será 

efetivada mediante preenchimento de requerimento padrão da Universidade, bem como o pagamento 

da primeira parcela e assinatura do contrato de prestação de serviços educacionais. 
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Art. 3º O candidato que não efetuar sua matrícula no período estabelecido será automaticamente 

desclassificado. 

 

Art. 4º Dê-se ciência aos interessados e a quem de direito para que o presente produza seus 

efeitos. 

Publique-se. 

 

Itatiba, 13 de dezembro de 2013. 

 

 

 

 

Profa. Márcia Aparecida Amador Mascia 
Coordenadora do Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu em Educação  


